
 

 

 

Aviso de 

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
90008/2024 
 

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq  
 

UASG (364102) 
 
OBJETO 

Refere-se à Contratação de empresa de serviços de administração e 
gerenciamento compartilhado de frota para manutenção preventiva e 
corretiva de veículos oficiais e fornecimento de peças, equipamentos 
e acessórios originais, genuínas ou similares que atendam às 
recomendações dos fabricantes e equipamentos, sob demanda, de 
forma continuada, junto à rede de estabelecimentos credenciados, 
por meio de sistema informatizado, para atender as necessidades do 
CNPq. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 62.951,27 (sessenta e dois mil e novecentos e cinquenta e um 
reais e vinte e sete centavos) 
 

DATA DA SESSÃO 
De 03/06/2024 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 8h até 14h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Maior Desconto por item 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 

 

 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
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CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – CNPq 
DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – DADM 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA – CGLOG 
SERVIÇO DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SELIC 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90008/2024 
 

(Processo Administrativo nº 01300.001627/2024-41) 

 
Torna-se público que o CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 

E TECNOLÓGICO - CNPq, por meio do(a) SERVIÇO DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SELIC, 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (Maior Desconto), na hipótese do art. 

75, inciso I, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

 

Data da sessão: 03/06/2024 

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h 
Link: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp 

Critério de Julgamento: Maior Desconto       

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objetivo do presente procedimento consiste na seleção da proposta mais vantajosa visando à 
contratação, por dispensa de licitação, de uma empresa especializada para a prestação  de 
serviços de empresas para a administração e gerenciamento compartilhado de frota para 
manutenção preventiva e corretiva de veículos oficiais e fornecimento de peças, equipamentos 
e acessórios originais, genuínas ou similares que atendam às recomendações dos fabricantes e 
equipamentos, sob demanda, de forma continuada, junto à rede de estabelecimentos 
credenciados, por meio de sistema informatizado, conforme estabelecido nas especificações, 
quantidades e condições descritas no Termo de Referência. 

1.1.1.  Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o Maior desconto, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp


 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90008/2024. 
 

 

 

P á g i n a  4 | 15 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 

Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: agosto/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023) 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

2.2. Para os itens ....., ....., ....., a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 

elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 

o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.4.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
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3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 

com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 

caso). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso.  

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 

Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 

do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 

enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte 

deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta; 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 

é de 0,05 (cinco centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido 

para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com 

os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 

itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF;   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
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5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput). 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 
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5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes 

do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio 

do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN 

Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema 

de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência. 

 

Brasília, 27 de maio de 2024. 
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Termo de Referência 26/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

26/2024 364102-CNPQ - ADMINISTRACAO 
CENTRAL

IZAURA PIMENTA ALVES DE 
ALENCAR

27/05/2024 10:46 (v 
11.3)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

01300.001627
/2024-41

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

Processo Administrativo n°01300.001627/2024-41

 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  Contratação de empresa de serviços de administração e gerenciamento compartilhado de frota para
manutenção preventiva e corretiva de veículos oficiais e fornecimento de peças, equipamentos e acessórios
originais, genuínas ou similares que atendam às recomendações dos fabricantes e equipamentos, sob demanda, de
forma continuada, junto à rede de estabelecimentos credenciados, por meio de sistema informatizado, para atender
as necessidades do CNPq

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE VALOR TOTAL

1 Contratação de empresa 
especializada em 
administração para 
serviço de manutenção 
preventiva, corretiva e 
fornecimento de peças, 
inclusive pneus, 
componentes e 
acessórios novos, 
originais e/ou genuínos, 
ou com as mesmas 
especificações técnicas 

3565 5 62.951,2700
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e padrões de qualidade 
do material a ser 
substituído com o 
serviço de mão de obra 
incluso. e que atendam 
a norma ABNT 15296, 
além de higienizações 
periódicas, com a 
finalidade de manter a 
frota de veículos do 
CNPq.

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses  contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. Os serviços de gerenciamento e administração da frota de veículos para fins de manutenção preventiva e  
corretiva são considerados de natureza continuada pois, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade do 
CNPq de forma permanente e contínua, assegurando o funcionamento das atividades meio e finalísticas, de modo 
que sua interrupção pode comprometer o cumprimento da missão institucional, inclusive em finais de semana e 
feriados.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE

VALOR ANUAL 
DE 
REFERENCIA

PARA 
APLICAÇÃO 
DE DESCONTO

DESCONTO 
MÍNIMO 
ACEITÁVEL

1

Fornecimento de 
serviços para
manutenção 
preventiva e
corretiva dos 
veículos do 
CNPq calculada 
pelo valor da
mão de obra/hora.

Fornecimento de 
peças,
equipamentos e 
acessórios
originais, genuínas 
ou similares
que atendam às 
recomendações
dos fabricantes 
para veículos do 
CNPq

0356-5
5 
UNIDADES

SOB 
DEMANDA

5% 5%

1.  
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1.5. A escolha do critério maior desconto garante a aquisição do serviço pelo menor preço possível, liberando
recursos para outras áreas estratégicas da instituição.  O critério incentiva a competitividade entre as empresas
licitantes, estimulando-as a apresentarem suas melhores propostas em termos de preço e qualidade.

1.5.1. A escolha do critério maior desconto  é um critério objetivo e transparente, fácil de ser mensurado e
comparado entre as propostas. o valor aceitável entre as propostas será de no mínimo 5% de desconto.

1.6. Poderá haver inclusão e exclusão de veículos em nossa frota mediante termo aditivo e nos limites impostos na 
legislação e com os mesmos ajustes feitos pela tabela FIPE, referência nacional para preços de veículos no Brasil, 
no qual sofre ajustes periódicos para se manter atualizada e refletir as variações do mercado, visto que, o contrato 
pode haver prorrogação por até 10 anos.

1.7. Os serviços a serem contratados serão sob demanda, os quais visam assegurar a manutenção dos 05 veículos 
pertencentes à frota do CNPq, abaixo:

 

ITEM Descrição/Especificação do veículo ANO  PLACA

1 Kombi / WV/ VAN, Cor azul, carroceria fechada/GASOLINA
1996
/1996

JFO-
7903

2

Toyota Corolla, SEG, 1.8, VVT, Cor preta, motor Gasolina,136 CV 
Equipado com direção hidráulica, câmbio automático, freio ABS, 
bancos de couro, toca CD Player original de fábrica, alarme, trava 
elétrica, ar-condicionado e capacidade para 5 (cinco) ocupantes.

2005
/2005

JFQ-
8035

3

Toyota Corolla, SEG, 1.8, VVT, Cor preta, motor Gasolina,136 CV 
Equipado com direção hidráulica, câmbio automático, freio ABS, 
bancos de couro, toca CD Player original de fábrica, alarme, trava 
elétrica, ar-condicionado e capacidade para 5 (cinco) ocupantes.

2004
/2004

JFP-
6956

4
GM/ASTRA/SEDAN/ADVANCED, categoria passeio, cor 
prata.                ALCOOL E GASOLINA 

 2006
/2007

DPJ-
1743

5
GM/ASTRA/SEDAN/ADVANCED, categoria passeio, cor 
prata.                ALCOOL E GASOLINA 

2006
/2007

DPJ-
1727

1.8. Obtivemos o valor unitário dos 05 veículos do CNPq através da Tabela Fipe, considerando o ano de fabricação.

1.9. Devido à idade dos veículos, aplicamos um fator de ajuste de   ao valor da Tabela Fipe, a fim de refletir o 40%
valor real de mercado.

1.9.1 A partir do valor unitário ajustado, estimamos os custos totais para:

 Ajuste de   ao valor da Tabela Fipe.Peças: 40%
 Ajuste de  ao valor da Tabela Fipe.Mão de obra: 60%

1.10. Importante ressaltar que o estado atual da frota do CNPq é composto por carros antigos (fabricação 1996 a 
2007), o que os tornam mais suscetíveis a problemas mecânicos e de segurança.

1.11. Com base nesse cenário e, visando à eficiência na Administração Pública, será acrescido o percentual de 
segurança de 40% no valor total do contratação de manutenção da frota de veículos.

1.12.  A metodologia de estimativa foi definida com base em pesquisas de mercado e consulta a especialistas.

1.13. A dispensa de licitação para serviços de manutenção veicular na Lei 14.133/2021 está prevista no inciso I do 
, que diz o seguinte: art. 75

1.13.1. É dispensável a licitação quando o valor estimado for inferior a R$ 115.000,00.

1.13.2. A dispensa de licitação para manutenção veicular pela Lei 14.133/2021 é uma ferramenta útil para 
desburocratizar os processos licitatórios e otimizar a gestão da frota veicular da administração pública. No entanto, é 
importante que essa medida seja utilizada de forma responsável, com a observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, economicidade e transparência.
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2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações 
básicas deste termo de referência. 

2.2. A presente fundamentação visa demonstrar a necessidade e a conveniência da contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de administração e gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva 
dos veículos automotores do CNPq.

2.3. Necessidade da Contratação

2.3.1. O CNPq possui uma frota de veículos automotores que representam um importante meio de transporte para o 
desenvolvimento de suas atividades. A manutenção adequada desses veículos é fundamental para garantir a 
segurança dos usuários, a otimização do tempo e a redução de custos com reparos emergenciais.

2.3.2. No entanto, o CNPq não possui expertise e estrutura interna para realizar a gestão eficiente da manutenção 
de sua frota. A falta de pessoal qualificado, a ausência de um sistema informatizado adequado e a carência de 
recursos financeiros limitam a capacidade da autarquia de gerenciar essa atividade de forma eficaz.

2.4. A contratação de empresa especializada em manutenção veicular trará diversos benefícios para o CNPq, dentre 
os quais podemos destacar:

2.4.1.   A empresa especializada contará com mão de obra qualificada e experiente, Maior segurança dos usuários:
o que garantirá a realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com as melhores práticas 
do mercado, assegurando maior segurança aos usuários dos veículos.

2.4.2.   A empresa especializada se encarregará de todas as etapas da gestão da Otimização do tempo:
manutenção, desde o agendamento dos serviços até a execução dos reparos, liberando o CNPq para se concentrar 
em suas atividades fins.

2.4.3.   A empresa especializada poderá negociar melhores preços com fornecedores de peças Redução de custos:
e serviços, além de otimizar o uso dos recursos da frota, o que resultará em uma redução significativa dos custos 
com manutenção veicular.

2.4.4.   A realização regular de serviços de manutenção preventiva contribui para Maior confiabilidade da frota:
reduzir o número de quebras e paradas dos veículos, garantindo maior confiabilidade da frota e disponibilidade dos 
veículos para uso.

2.4.5.   A empresa especializada poderá disponibilizar ao CNPq acesso a Acesso a tecnologia de ponta:
tecnologias de ponta para gestão da frota, como sistemas informatizados que permitem o acompanhamento em 
tempo real do estado dos veículos e o agendamento preventivo de serviços de manutenção.

2.5. Descrição dos Serviços

 A empresa será responsável por gerenciar toda a frota de veículos automotores do 2.5.1. Gerenciamento da frota:
CNPq, incluindo o cadastro dos veículos, o controle do histórico de manutenção, a emissão de relatórios e a 
elaboração de orçamentos.

 A empresa realizará serviços de manutenção preventiva de acordo com o manual 2.5.2. Manutenção preventiva:
do fabricante de cada veículo, visando prevenir falhas e avarias.

 A empresa realizará serviços de manutenção corretiva sempre que forem necessários 2.5.3. Manutenção corretiva:
para reparar falhas e avarias nos veículos.

 A empresa fornecerá peças e acessórios originais ou de qualidade 2.5.4. Fornecimento de peças e acessórios:
equivalente para os veículos da frota.

 A empresa será responsável pela gestão da mão de obra necessária para a 2.5.5. Gestão de mão de obra:
realização dos serviços de manutenção, incluindo a seleção, o treinamento e a supervisão dos mecânicos.
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 A empresa fornecerá atendimento ao cliente de qualidade, respondendo a dúvidas e 2.5.6. Atendimento ao cliente:
solicitações dos usuários dos veículos.

2.6. Diante do exposto, fica  a necessidade e a conveniência da contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de administração e gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos automotores do 
CNPq. A empresa especializada trará diversos benefícios para a Fundação, como maior segurança dos usuários, 
otimização do tempo, redução de custos, maior confiabilidade da frota e acesso a tecnologia de ponta.

2.7. Recomenda-se a realização de um processo licitatório para a contratação da empresa especializada em 
manutenção veicular, a fim de garantir a seleção da empresa mais qualificada e com melhor proposta de preço.

2.8. Também é importante que o CNPq estabeleça um contrato detalhado com a empresa contratada, definindo 
claramente os serviços a serem prestados, os prazos de entrega, os níveis de serviço e os indicadores de qualidade.

2.9. Por fim, é importante que o CNPq realize um acompanhamento constante dos serviços prestados pela empresa 
contratada, a fim de garantir que os objetivos do contrato estejam sendo atingidos.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A execução do objeto da contratação seguirá a seguinte dinâmica:

  A contratação de uma empresa deve ser pautada nos atendimentos específicos quanto a necessidade do3.2.
CNPQ, com solução integradora, para prestação de serviços de administração e gerenciamento da frota, por meio
de sistema informatizado, acessível via internet

3.3. A contratação pretendida objetiva atender aos itens a seguir listados:

3.3.2.1.  Serviço de manutenção mecânica preventiva e corretiva;

3.3.2.2. Serviço de manutenção elétrica;

3.3.2.3.  Serviço de guincho, com transporte de servidores e socorro mecânico, 24 horas por dia, 7 dias por semana;

3.3.2.4. Serviço de lanternagem e funilaria;

3.3.2.5. Serviço de pintura;

3.3.2.6. Serviço de estofagem;

3.3.2.7. Serviços de alinhamento de direção e suspensão (cáster, cambagem, convergência e divergência),
desempeno de rodas, balanceamento, simples e computadorizado;

3.3.2.8. Serviços de chaveiro automotivo, incluindo fornecimento de chaves e cartões de ignição automotiva;

3.3.2.9. Serviços de manutenção de ar-condicionado automotivo;

3.3.2.10. Fornecimento de toda e qualquer peça necessária, para cada modelo e marca de nossa frota, composta
por uma Kombi da Marca WV ano 1996, categoria VAN, 2 (dois) veículos Toyota Corolla, SEG, 1.8, VVT  ano 2004
/2004 e 2005/2005. e 2 (dois) veículos Astra/ GM sedan ADVANCED, ano 2006/2007. Categoria passeio. Levando
em consideração que cada marca e ano possui valores diferentes em peças, assessórios e manutenção em geral

3.3.2.11. Fornecimento de todo e qualquer componente e/ou acessório automotivo;

3.3.2.12. Fornecimento de placas de identificação veicular;

3.3.2.13. Fornecimento de extintores de incêndio e cargas;

3.3.2.14. Serviços de reparo e substituição de acessórios luminosos e sonoros;

3.3.2.15. Serviços de plotagem, adesivagem e envelopamento nos padrões do CNPq, inclusive com fornecimento de
todo o material necessário;
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3.3.2.16. Serviços de lavagem interna e externa, aspiração, lubrificação, polimento e cristalização;

3.3.2.17. Serviços, materiais e peças de borracharia, incluindo fornecimento de pneus;

3.3.2.18. Serviços de vidraçaria em geral, incluindo instalação e remoção de películas de controle solar e gravação
de numeração de chassi;

3.3.2.19. Todo e qualquer serviço, material, peça, acessório ou componente que, embora não esteja explicitamente
especificado neste TR, faça-se necessário ao perfeito funcionamento dos veículos/máquinas/equipamentos.

3.4. Para a manutenção de veículos, a CONTRATANTE poderá solicitar a CONTRATADA que efetue vistoria

3.5. O gerenciamento, no formato de gestão compartilhada, da manutenção, possibilitará que o atendimento das
demandas diárias de manutenção seja mais célere, prestado por meio de uma rede credenciada de empresas
especializadas, mais próximas de suas unidades. Minimizam-se assim os problemas relacionados a eventuais
necessidades de manutenção de veículos quando em missões fora de suas circunscrições, inclusive com a
possibilidade de se dispor de suporte técnico qualificado para subsidiar as decisões dos fiscais/gestores,
desonerando a força de trabalho que usualmente é dispendida.

3.5.2.São serviços comuns de administração e gerenciamento compartilhado, por intermédio de rede credenciada,
com sistema informatizado, durante todos os dias, 24 horas por dia, para atender a todas as marcas e modelos
de  veículos do CNPq na categoria manutenção automotiva.

3.6. Para a manutenção de veículos, a CONTRATANTE poderá solicitar a CONTRATADA que efetue vistoria e
emita laudo técnico detalhado sobre o evento.

3.7. O gerenciamento compartilhado de manutenção preventiva e corretiva é aquele em que a CONTRATANTE é a
responsável exclusivamente pela escolha da empresa credenciada que prestará o serviço de manutenção
necessário, enquanto a CONTRATADA deverá realizar todas as tratativas junto a sua rede, no sentido de buscar o
menor preço e as melhores condições para execução do orçamento proposto, tendo como referência os preços
praticados pelas concessionárias autorizadas.

3.8. O sistema deverá disponibilizar relatórios gerenciais de controle das despesas que viabilizem o gerenciamento
de manutenção da frota.

3.9. O sistema contratado deverá permitir o envio, online, após a realização do orçamento inicial, de pedidos de
elaboração de orçamentos a todas as credenciadas localizadas no Distrito Federal, em que o veículo realizará a
manutenção, assim como, deverá constar a data prevista para início e término dos serviços, visando a garantir a
transparência das operações.

3.10. O sistema fornecido deve possibilitar, sem qualquer tipo de restrição, transferência/migração de dados de sua
base para os sistemas próprios da CONTRATANTE.

3.11. O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, operacionais e
financeiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos cadastrados, com identificação de toda e
qualquer transação efetuada, cujo atendimento na rede credenciada tenha gerado despesas com serviços gerais de
oficina, que envolva a manutenção preventiva e corretiva da frota, possibilitando o efetivo controle e gestão das
informações sobre a frota, usuários e despesas, devendo ser disponibilizadas, a qualquer tempo, as seguintes
informações acumuladas, a partir da contratação dos serviços:

3.11.1. Histórico de manutenção veicular: valor das peças, valor da mão de obra, valor total do serviço, placa,
quilometragem, estabelecimento onde foi realizado, garantias de peça e mão de obra, quantidade de peças, total de
hora mão de obra utilizada, valor do desconto aplicado. Deverá estar disponível a funcionalidade de impressão
dessas informações.

3.11.2. Histórico de manutenção: quantidade e valor da peça e do serviço, constando placa, quilometragem,
estabelecimento onde foi realizado o serviço, garantias de peça e de mão de obra, total de horas de mão de obra
utilizada e valor do desconto aplicado.

3.11.3. Histórico da movimentação do orçamento e das cotações, contendo: informações precisas e congruentes
desde a abertura até o encerramento da transação, ainda que cancelada, contendo dados como data e hora da
abertura, de cada uma das movimentações, da mudança de status; o nome de cada responsável pela ação no
orçamento (abertura, lançamento, aprovação técnica, aprovação de execução, recebimento, devolução, atesto de
execução do serviço, alterações, etc).
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3.11.4. Histórico facilitado de operações por veículo, possibilitando visão geral de todos os orçamentos já abertos
para cada veículo em tela única, com comparativo de gastos associado ao valor do bem na tabela FIPE, com
disparo de alerta caso os gastos que, nos últimos 12 meses, atinjam 50% do valor venal do bem.

1. Ordem de serviço cadastrada;
2. Comparativo do valor na Ordem de Serviço;
3. Orçamento eletrônico;
4. Registro de garantia de peças/serviços;
5. Histórico dos orçamentos;
6. Comparação de orçamentos para análise de histórico;
7. Relatório contendo grupo de peça/peça, mão de obra/hora por grupo, horas de execução, custo por peça, tabela
de referência de tempo por modelo e marca;
8. Cotação on-line – transparência nos dados e informações, velocidade na operação, automatização do processo;
9. Cadastro do veículo/equipamento
10. Composição da frota e idade média;
11. Relação de estabelecimentos de manutenção credenciados;
12. Relatório de operação de manutenção;
13. Utilização de peças e serviços por estabelecimentos;
14. Custos por grupo de manutenção – equipamento, máquinas e veículos;
15. Custos e quantidade por tipo de manutenção – equipamento, máquinas e veículos;
16. Pesquisa no sistema – garantia de peças e serviços;
17. Pesquisa no sistema – preços de peças e serviços;
18. Indicação de alerta quando houver a troca de uma mesma peça em prazo incompatível;
19. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período preestabelecido pelos responsáveis, permitindo
comparativos de desempenho e outras análises de gestão.

3.11.5. Os relatórios/informações devem estar disponíveis para extração, no sistema contratado, sem restrições, ou
seja, quando da necessidade de confecção de um relatório/informação, o lapso temporal deve permitir a extração de
dados desde a data da contratação.

3.11.6. A ferramenta deverá possibilitar acesso remoto via internet (on-line) com todos os recursos de segurança da
informação necessários.

3.12. A empresa CONTRATADA deverá possibilitar, seja por meio de seu site ou de aplicativo, a obtenção
/recuperação/troca de senha, a ser promovida pelo próprio usuário, seja do cartão/chip pessoal, seja de acesso aos
sistemas, no caso de gestores nacionais, regionais ou locais.

3.13. Base de dados deverá possuir backup diário. Todas as informações, apesar de dispostas em sistema
administrado pela CONTRATADA, serão de propriedade da CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA a
obrigação de disponibilizar, sempre que solicitado, em meio magnético, arquivos em formato xls, os dados a
qualquer tempo, sendo que a “não disponibilização” das informações será entendida como falta sujeitando a
CONTRATADA a pagamento de multa no teto máximo estabelecido no Contrato.

3.14. A guarda e administração das informações, durante o período contratual, será de total responsabilidade da
CONTRATADA, cabendo à mesma qualquer tipo de ressarcimento decorrente de perda parcial ou total das
informações relacionadas ao Contrato.

3.15. O sistema de gerenciamento deverá possuir a possibilidade de customização de interfaces, relatórios e banco
de dados, a fim de atender as necessidades do Contratante.

3.16. Após final do prazo de vigência, encerrada a relação contratual, a CONTRATADA tem como obrigação guardar
os dados pelo período prescricional de, minimamente, 5 anos, e ainda de migrar todas as informações relacionadas
ao Contrato para banco de dados da CONTRATANTE, transferindo todo o conteúdo para o CNPq

3.17. Todas as informações adquiridas ou manuseadas durante o contrato são de uso exclusivo da
CONTRATANTE, ficando vedada a utilização, doação ou venda das informações, as quais pertencem única e
exclusivamente ao CNPQ , bem como o envio de qualquer informação utilizada durante o contrato a qualquer outra
parte.

3.18. Todo o investimento necessário à implantação do sistema, como a instalação dos equipamentos de leitura,
softwares de gravação e transmissão de dados, credenciamento da rede, manutenção do sistema e treinamento de
pessoal, fornecimento de manuais de operação e tudo mais que se fizer necessário para o bom funcionamento e
operação do sistema, será de responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo nenhum ônus adicional à
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CONTRATANTE e não sendo permiti da qualquer alegação de incompatibilidade com os sistemas de informática
utilizados pelo CNPq.

3.19. Preliminarmente aos serviços de capotaria, lanternagem e pintura, será apresentado orçamento
discriminativo-- quantidade e preço, o qual será analisado pela seção de transportes, que efetuará pesquisa em pelo
menos três empresas do ramo.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:

4.1.  Além dos critérios de sustentabilidade previstos na  INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 19 DE JANEIRO DE
2010, DECRETO Nº 7.746, DE 5 DE JUNHO DE 2012, DECRETO Nº 7.746, DE 5 DE JUNHO DE 2012 e no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis - 5ª edição JUL/2022, naquilo que couber, a CONTRATADA deverá adotar
boas práticas de otimização de recursos.

4.2. A CONTRATADA deverá seguir a legislação sanitária em vigor, respondendo, com exclusividade, por todas e
quaisquer multas ou interpelações das autoridades competentes.

4.3.   A CONTRATADA deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

4.4.  Considerando o que dispõe o artigo 7º, XI, da Lei no. 12.305/10, que estabelece a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, é imperioso que os bens e serviços envolvidos nesta contratação considerem critérios
compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.

4.5.  Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação, utilização ou
descarte de materiais e serviços devem estar revestidos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e
totalmente de acordo com as imposições normativas editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.

4.6.   A Contratada deverá buscar que sua rede credenciada adote, cada vez mais, as seguintes práticas de
sustentabilidade ambiental na execução dos serviços:

4.7. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução
CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a Contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo
lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens,
obedecendo aos seguintes procedimentos:

4.7.1. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e resistentes a
vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos químicos,
combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e
II, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06 /2005, e legislação correlata.

4.7.2. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de Contratada coletora
devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo
lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para
fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA
n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou
contaminado não reciclável, dar- lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo
órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e
legislação correlata. Os serviços somente poderão ser prestados com a utilização de óleo lubrificante (que se
enquadre no art. 2º Resolução nº 804, de 2019) que atenda aos seguintes requisitos:

I. Que esteja previamente registrado na ANP;

II. De fabricante ou importador que esteja regularmente autorizado pela ANP para o exercício de sua atividade;
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III. Que possua rótulo com informações em língua portuguesa, discriminadas no art. 12 da Resolução nº 804, de
2019, da ANP, que assegurem ao consumidor indicações mínimas e inequívocas sobre a natureza, as
características e a aplicação do produto;

IV. Classificados segundo os níveis de desempenho de uma ou mais das entidades citadas no art. 13 da Resolução
nº 804, de 2019, da ANP;

V. Que não se enquadre em uma das vedações contidas no art. 15 da Resolução nº 804, de 2019 da ANP.”

 

4.8. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e
especificações determinadas pela ANVISA.

4.9. Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis originários da contratação,
recolhendo aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador,
ou entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 01, de 18/03/2010,
conforme artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 1° e 9° da
Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009, e legislação correlata.

4.10. Os serviços de fornecimento de PNEUS, somente poderão ser prestados com a utilização de pneus, com a
Etiqueta Nacional de conservação de Energia – ENCE, na(s) classe(s) A a C, nos termos da Portaria INMETRO n°
nº 544, de 2012, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem
compulsória.”

4.11.  Quanto às substâncias que destroem a camada de ozônio, na execução dos serviços, a Contratada deverá
obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 340, de 25/09/2003, nos procedimentos de recolhimento,
acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDOs
abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às seguintes
diretrizes:

4.12.  Quanto a frascos de aerossol em geral, a Contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado
descarte dos frascos de aerossol originários da contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo
respectivo fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação final
ambientalmente adequada.

4.13.   A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis
originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento mantidos pelo
respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a troca do pneu
usado por um novo, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa
IBAMA n° 01, de 18/03/2010, conforme artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de
Resíduos Sólidos, artigos 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009, e legislação correlata.

4.14.   Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei no 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos
Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de resíduos sólidos, sujeito à aprovação da
autoridade competente.

4.15. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano de
gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado.

4.16. Manter programa interno para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de
produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

4.17.   Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e destiná-los à coleta seletiva municipal ou às
associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, para reciclagem, quando couber, nos termos da
IN/MARE no 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto no 5.940, de 25 de outubro de 2006.

4.18. espeitar as Normas Brasileiras de Regulamentação – NBRs, publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos.
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4.19. Propor à Contratante medidas que visem a economia de combustíveis e também a emissão de gases
poluentes.

4.20.   A contratada deverá observar as disposições contidas no Termo de Referência, nos normativos federais e
distritais que versem sobre o presente objeto, bem como as normas expedidas sobre o assunto pela ABNT
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária).

Subcontratação

4.21.  É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

Serviço de administração e gerenciamento de frota

4.21.1.  É vedada a subcontratação completa da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste na
prestação de serviços de administração e gerenciamento de frota para manutenção preventiva e corretiva de
veículos, de forma continuada.

Carta de serviços 

4.21.2.  A subcontratação fica limitada a carta de serviços, como, retifica de motor, balanceamento, cambagem,
geometria, transporte de veículos, lavagem, peças, elétrica, pneus e todos os serviços descritos neste Termo de
Referência, desde que atendidas às demais exigências da contratação, permanecendo a contratada, inteiramente
responsável pela segurança e integridade física do bem contra danos materiais, furto, roubo, incêndio, intempéries
da natureza de qualquer espécie, independente da inexistência de culpa ou dolo, que venham a atingir o patrimônio
do CNPQ de forma parcial ou total, não transferindo a responsabilidade à subcontratada.

4.21.3.  A subcontratação dependerá de autorização prévia do CNPQ, a quem cabe avaliar, mediante comprovação
pela contratada, se a subcontratada cumpre os requisitos necessários para execução do objeto.

4.21.4.   Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada,
bem como responder perante o CNPq pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao
objeto da subcontratação.

Garantia da contratação

4.22. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

4.24. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis após a
assinatura do contrato.

4.25. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Vistoria

4.26.   A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 16:
00 horas.

4.27. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.28.   Para a vistoria prévia, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

4.29.  A vistoria deverá ser oficializada, através do e-mail: semai@cnpq.br   As dúvidas referentes a esse
agendamento,  podem ser sanadas pelo telefone:  (061) 3211-9051.
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4.30. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

4.31. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.32. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
e condições dos veículos. dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A prestação dos serviços de administração da frota do CNPQ terá início na data de5.1. Início da Execução: 
assinatura do contrato, conforme previsto no Termo de Referência e seus anexos. A empresa contratada, a partir
dessa data, deverá disponibilizar todos os recursos humanos, materiais e tecnológicos necessários para o
cumprimento das obrigações contratuais.

A contratada obriga-se a comunicar ao CNPQ, em tempo hábil e por escrito,Comunicação de Impedimentos: 
qualquer motivo que a impossibilite ou dificulte a execução dos serviços contratados. Essa comunicação deve ser
feita o mais breve possível, permitindo ao CNPQ tomar as medidas cabíveis para minimizar os impactos na sua
operação.

Casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados; Greves ouExemplos de Motivos de Impedimento: 
outros eventos que afetem a disponibilidade de mão de obra; 

A não comunicação oportuna de impedimentos à execução dosConsequências da Falta de Comunicação: 
serviços poderá acarretar sanções à contratada, conforme previsto no contrato, tais como: Multas, Suspensão do
contrato, Rescisão contratual por justa causa.

A comunicação entre o CNPQ e a contratada deverá ser formalizada por escrito, atravésCanais de Comunicação: 
dos canais previstos no contrato, como: E-mail, Oficio, Protocolo.

A contratada deve estabelecer um sistema interno de monitoramento e comunicação de riscosRecomendações: 
para garantir a identificação e notificação proativa de eventuais impedimentos à execução do contrato. É importante
manter um bom relacionamento com o CNPQ, com base na transparência e comunicação aberta, para garantir a
resolução eficiente de eventuais problemas e fortalecer a parceria entre as partes.

5.1.2. Gerenciamento da frota

5.1.3. Cadastro, controle e atualização de informações dos veículos (modelo, ano, placa, quilometragem, etc.);

5.1.4. Cronograma de realização dos serviços:

5.1.5. Monitoramento do vencimento de documentos (CNH, CRLV, IPVA, seguro, etc.);

5.1.6. Agendamento e acompanhamento de manutenções preventivas e corretivas;

5.1.7. Registro de ocorrências e sinistros;

5.1.8. Elaboração de relatórios gerenciais.

5.2. Manutençâo da frota:
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5.2.1. Lavagem interna e externa dos veículos, com periodicidade mensal e sempre que necessário;

5.2.2. Levantamento de necessidades de manutenção preventiva e corretiva;

5.2.3. Solicitação de orçamentos e agendamento de serviços em oficinas credenciadas;

5.2.4. Acompanhamento e controle dos serviços realizados;

5.2.5. Controle de garantias dos veículos (inclusive de serviços e peças).

5.3. Gestão de sinistros:

5.3.1. Abertura e acompanhamento de processos de sinistros;

5.3.2. Negociação com seguradoras;

5.3.3. Controle de reparos e indenizações.

5.4. Metodologia:

5.4.1. O serviço será prestado de acordo com as melhores práticas de administração e gestão de frotas, utilizando
metodologias e ferramentas adequadas para garantir a eficiência e qualidade do serviço.

5.5. As atividades serão realizadas de acordo com as seguintes rotinas e etapas:

5.5.2.  Consulta aos sistemas de controle para identificar vencimentos de documentos, manutenções eDiariamente:
outros eventos; 

5.5.3. Atualização das informações da frota no sistema de gestão;

5.5.4. Emissão de alertas para os condutores sobre vencimentos e necessidades de providências.

5.5.5. Elaboração de relatórios gerenciais sobre a frota.Semanalmente: 

5.5.6.  Reunião com o CNPQ para discutir os indicadores de desempenho da frota e apresentarMensalmente:
propostas de melhorias.

5.6. Manutenção da frota:

A lavagem interna e externa dos veículos será realizada mensalmente em um local apropriado,5.6.1. Lavagem: 
com produtos biodegradáveis.  Lavagens adicionais serão realizadas sempre que necessário, em caso de sujeira
excessiva.

As manutenções preventivas serão agendadas com base no manual do proprietário de cada5.6.2. Manutenções: 
veículo e no histórico de manutenções. Assim como trocas periódicas de pneus. troca de óleo, e filtros. 

5.6.3. As manutenções corretivas serão realizadas sempre que necessário, após a constatação de um problema no
veículo.

5.6.4. Os serviços serão realizados em oficinas credenciadas, com peças originais,  em casos excepcionais como a
não fabricação, peças paralelas de qualidade. com mão de obra qualificada.

5.7. Gestão de sinistros:

O condutor deverá comunicar o sinistro imediatamente à empresa responsável pela5.7.1. Em caso de sinistro: 
administração da frota.

5.7.2. A empresa abrirá o processo de sinistro e acompanhará todas as etapas, desde a perícia até o pagamento da
indenização ou reparo do veículo.

5.8. Outras atividades:

  Serão implementadas medidas de segurança para reduzir o risco de acidentes, como a5.8.1. Segurança:
instalação de rastreadores e a adoção de políticas de direção segurança.
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Serão elaborados procedimentos e normas para a gestão da frota, que serão5.8.2. Procedimentos: 
disponibilizados aos condutores e demais stakeholders.

5.9. Tecnologias e Procedimentos:

 Será utilizado um sistema de gestão de frota para automatizar as tarefas de5.9.1. Sistema de gestão de frota:
rotina e gerenciar as informações da frota de forma eficiente.

 Os veículos serão equipados com rastreadores para monitorar sua localização em5.9.2. Rastreamento veicular:
tempo real.

5.10. Local e horário da prestação dos serviços

5.10.1. Os veículos estão localizados na sede do CNPq, SAUS Qd 1, lt. 1 e 6, Bl. H, Setor de Autarquias Sul Edifício
Telemundi II  Brasília - DF, 70297-400. Em horário Comercial, de Segunda a Sexta-feira. 

5.10.2. Os estabelecimentos Cadastrados deverão prestar atendimento contínuo e interrupto durante o horário
comercial praticado no mercado.

5.11 Rotinas a serem cumpridas

5.11.1. A execução contratual observará as rotinas e medições em anexo no IMR

5.11.2.  O objeto da contratação atenderá sob demanda as necessidades de acionamento dos serviços de
manutenção corretiva e preventiva dos veículos pertencentes à frota própria do CNPQ, sempre que houver
necessidade, conforme requisitos da contratação. Desse modo, a proposta deverá possuir as seguintes
características e funcionalidades:

I. Garantia da qualidade dos serviços com disponibilidade de pessoal qualificado voltado à eficácia e eficiência dos
recursos empregados;

II. Cumprimento do fluxograma para execução do serviço apresentando controle e transparência aos atos referentes
ao contrato; cumprimento do fluxograma para execução do serviço apresentando controle e transparência aos atos
referentes ao contrato;

III. Cumprimento rigoroso das legislações pertinentes aos serviços de manutenção preventiva e corretiva veicular
com disponibilidade de todas as condições perante a execução do objeto voltadas à agilidade, à economicidade e à
resolutividade na prestação do serviço, relativas aos recursos empregados;

 Aptidão mediante regularidade fiscal, econômica/contábil, trabalhista, idoneidade e social;IV.

V. Disponibilidade de capital de giro, capaz de assegurar qualquer imprevisto, e atendimento às normas do Código
de Defesa do Consumidor (CDC);

VI. A Contratada deve possuir uma rede credenciada diversificada de prestadores de serviços e fornecimento de
peças e acessórios.

5.11.3. Além disso, a Contratada deverá, ao final do contrato ou de acordo com a conveniência do CNPq, mediante
solicitação formal, disponibilizar o Banco de Dados atualizado, em formato a ser definido pela mesma, dentre os
quais PDF, TXT, HTML, XML ou XLS, contendo os gastos com serviços e peças utilizadas ao longo do contrato.

5.12. A Contratada deve possuir em sua rede de oficinas credenciadas pelo menos uma oficina com condições de
realizar a manutenção necessária (preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças) nos veículos do CNPq,
nas regiões do Distrito Federal e Entorno.

5.12.1. A Contratante não terá nenhum vínculo, obrigação ou responsabilidade para com a rede credenciada, sendo
de inteira responsabilidade da Contratada os direitos gerados a favor dos postos credenciados, oriundos da
execução do contrato, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.12.2.  As obrigações geradas pela execução do contrato, em desfavor da rede credenciada, serão exigidas da
Contratada, imputando se a ela as responsabilidades e as penalidades pelas obrigações não cumpridas.

Duração Inicial do Contrato
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5.13. A vigência do Contrato é de 12 meses, contado da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 10
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 .

1. A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica
vislumbrada em razão da contratação plurianual;

2. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

3. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários
para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

 Materiais a serem disponibilizados

5.14. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo
sua substituição quando necessário

5.14.1. Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas e concessionárias conveniadas pela
Contratada estarão sujeitos à aceitação da Contratante, na pessoa do Gestor de Frota, que aferirá se aqueles
satisfazem o padrão de qualidade desejável e necessário, em cada caso concreto. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

1. 5.15. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

Características da Frota

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO ANO PLACA

1 Kombi / WV/ VAN, Cor azul, carroceria fechada/GASOLINA
1996
/1996

J F O
/7903

2

Toyota Corolla, SEG, 1.8, VVT, Cor preta, motor Gasolina,136 CV
Equipado com direção hidráulica, câmbio automático, freio ABS,
bancos de couro, toca CD Player original de fábrica, alarme, trava
elétrica, ar-condicionado e capacidade para 5 (cinco) ocupantes.

2005 
/2005

JFQ/
8035

3

Toyota Corolla, SEG, 1.8, VVT, Cor preta, motor Gasolina,136 CV
Equipado com direção hidráulica, Câmbio automático, freio ABS,
bancos de couro, toca CD Player original de fábrica, alarme, trava
elétrica, ar-condicionado e capacidade para 5 (cinco) ocupantes.

2004 
/2004

JFP/
6956

4 GM/ASTRA/SEDAN/ADVANCED, categoria passeio, cor
prata.  ALCOOL E GASOLINA 

2006 
/2007

DPJ/
1743

5 GM/ASTRA/SEDAN/ADVANCED, categoria passeio, cor
prata.  ALCOOL E GASOLINA 

2006 
/2007

DPJ/
1727

Da rede credenciada

5.16. A Contratada deverá credenciar oficinas no Distrito Federal, e entorno do Distrito federal.

5.17.   A Contratada deverá credenciar e tornar disponível, mediante solicitação da Contratante, outros
estabelecimentos para manutenção preventiva e corretiva dos veículos da Contratante, em todo o Distrito Federal e
entorno, sempre que houver interesse da Contratante.

5.18. O prazo para credenciamento será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da solicitação da Contratante.
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5.19   As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão estar plenamente
equipadas para prestação de serviços mecânicos automotivos e fornecimento de peças e acessórios automotivos
que atendam às mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção original/genuína
(ABNT NBR 15296) para itens de segurança e peças e/ou acessórios paralelos para itens de acabamento, quando
autorizadas pela Contratante.

5.20. Certificado de Licenciamento Ambiental, composto de Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI), e
Licença de Operação (LO), conforme Art. 18, da Resolução do  CONAMA nº 237/97, Art. 18 e 19, da  LEI
COMPLEMENTAR Nº 232, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005, no que for aplicável;

5.21.  A Contratada deverá providenciar, sempre que solicitado pela Contratante, a atualização e credenciamento de
novos estabelecimentos, caso o atendimento não esteja sendo considerado satisfatório, ou ainda, caso o preço
praticado pelas empresas constantes da rede credenciada não esteja dentro dos limites máximos estabelecidos no
Termo de Referência e proposta da licitante vencedora, ou ainda por quaisquer outras questões técnicas ou
operacionais;

5.22. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão proceder a entrega ao
usuário das peças substituídas nos veículos, ou descartá-las quando autorizadas pela Contratante.

5.23. Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas e concessionárias conveniadas pela
Contratada estarão sujeitos à aceitação da Contratante, na pessoa da fiscalização do contrato, que aferirá se
aqueles satisfazem o padrão de qualidade desejável e necessário, em cada caso concreto.

5.24. Na hipótese acima prevista, as oficinas e as concessionárias conveniadas pela Contratada obrigar-se-ão a
executar os serviços, bem como providenciar a substituição das peças, materiais ou acessórios, arcando com todas
as despesas decorrentes, devendo tomar estas providências tão logo seja comunicada à Contratada a não
aceitação pelo gestor do contrato.

5.25.  Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da Contratada deverão ser por esta
reembolsados, não existindo quaisquer vínculos ou obrigações financeiras entre a Contratante e tais prestadores de
serviço.

5.26. A Contratada deverá manter credenciamento de no mínimo 1 (um) prestador dos segmentos de serviços a
seguir listados, caso as próprias oficinas credenciadas não os detenham:

I. Concessionárias autorizadas de todas as marcas de fabricantes de veículos que compõem a frota da Contratante,
visando que seja mantida a garantia de fábrica, para veículos novos;

II. Empresas especializadas no fornecimento e serviços de adesivos/adesivagem, plotagem, envelopamento
automotivo nos padrões do CNPQ

III. Empresa especializada no fornecimento de cópia de chaves simples e codificadas, assim como na abertura de
portas e fechaduras de veículos automotores;

IV.  Empresas especializadas no fornecimento de placas de identificação e tarjetas para todas as marcas e modelos
de veículos da Contratante, no padrão estabelecido pelo DETRAN;

V. Empresas especializadas na colação e retirada de películas de controle solar para veículos automotores, que
atendam às regulamentações do CONTRAN;

VI. Empresas especializadas no serviço de socorro mecânico, através de guinchos, plataformas, capazes de atender
todas as marcas e modelos de veículos pertencentes à frota do CNPq, em Brasília/DF;

VII. Empresas especializadas nos serviços de lavagem geral interna e externa, inclusive a seco, polimento,
cristalização e lubrificação;

VIII. Empresas especializadas no fornecimento de peças e serviços referentes à tapeçaria automotiva;

Especificação da garantia do serviço

5.36. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
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5.37. Após final do prazo de vigência, encerrada a relação contratual, a CONTRATADA tem como obrigação guardar
os dados pelo período prescricional de, minimamente, 5 anos, e ainda de migrar todas as informações relacionadas
ao Contrato para banco de dados da CONTRATANTE, transferindo todo o conteúdo para o CN.

 

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do instrumento contratual, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6.   A CONTRATADA designará formalmente e deverá manter um representante/preposto da empresa para
prestar, junto a CONTRATANTE, esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a
execução do contrato, fornecendo os meios de contato disponíveis como números de telefone, endereços de correio
eletrônico ou outro meio de comunicação que possibilite permanente contato.

6.7.    A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
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6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.17. Quando da não existência da figura do fiscal técnico do contrato, as atribuições que competem a esse serão
executadas pelo fiscal administrativo. 

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no
Anexo I e II.

7.1.1.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1.não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. verificação da execução dos serviços, no mês de referência do faturamento, conforme demandado;

7.3.2. disponibilização dos serviços com observância das normas pelas normas regulamentares;

7.3.3. execução dos serviços dentro da periodicidade e condições contratuais.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
(Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133  e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022)., de 2021  

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de
2022).

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021)

7.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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7.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.15.   Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.17. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto
nº 11.246, de 2022).

7.18. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.19. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios
e documentações apresentadas; e

7.20. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.21. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.22. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.23. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.24. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.25. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.26. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.31. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.31.1.  o prazo de validade;

7.31.2.  a data da emissão;

 7.31.3.os dados do contrato e do órgão contratante;

 7.31.4. o período respectivo de execução do contrato;

 7.31.5. o valor a pagar; e

7.31.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.32. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.33. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.34. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.35. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.36. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.37. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.38. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.39. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.40. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção
monetária.

Forma de pagamento

7.41. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.42. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.43. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.43.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.43.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​7.44. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

7.44.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
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7.44.2 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.44.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.44.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados
à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.44.5 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O FORNECEDOR será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 , que culminará com a seleção da proposta de
MAIOR DESCONTO

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

8.3.  O regime de execução empreitada por preço unitário, vez que o preço é fixado por unidade determinada, os
pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente executados.

8.4. Nesse caso, será estabelecido um padrão ou uma unidade de medida para fins de aferição do valor a ser pago
ao contratado, o que será feito após o período de medição e a verificação da conformidade da prestação com a
obrigação ajustada.

Exigências de habilitação

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

1.  

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. 

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. 

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos. 

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz. 

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade8.15.1 Pessoa física:
para fins de identificação em todo o território nacional; 

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial8.15.2 Empresário individual
da respectiva sede;

: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,8.15.3 Microempreendedor Individual - MEI
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.15.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores; 

: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário8.15.5 Sociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua8.15.6 Sociedade simples
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato constitutivo da filial,8.15.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,8.16. Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
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8.18. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.19. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.19.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.19.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19.3. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

8.19.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio[Estadual/Distrital
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19.6. Prova de regularidade com a Fazenda [ ] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede doEstadual/Distrital
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ou [Municipal/Distrital][Estadual/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.20.Qualificação Econômico-Financeira

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​8.20.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.20.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II);

8.20.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.20.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.20.5. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.20.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.20.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.20.8. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo de 10% do
valor total estimado da contratação.

8.20.9. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
65, §1º).
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8.20.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa. 

8.21.Qualificação Técnica 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​8.21.1. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

8.21.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.21.3 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena validade; 

8.21.4. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.21.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso. 

8.21.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

8.21.7. Comprovação de experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos serviços equivalentes, sendo aceito
o somatório

de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

8.21.8. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor total da
contratação;

8.21.9. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.21.10. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
interessada.

8.21.11. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 62.951,27

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.   O valor anual de referência para aplicação do maior desconto corresponde a   R$ 62.951,2700 (sessenta e
dois mil  novecentos e cinquenta e um reais e vinte e sete centavos ).

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A presente contratação, se encontra pendente de aprovação pela Autoridade Máxima deste
Conselho, o que será realizado em tempo oportuno, antes da conclusão da contratação.
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10.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.
10.4. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.
10.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

10.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Brasilia 20 de maio de 2024

 

 

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

IZAURA PIMENTA ALVES DE ALENCAR
Administrativo/Requisitante

 Assinou eletronicamente em 27/05/2024 às 10:46:11.

 

 

 

 

 

 

GILBERTO SOUTO MAIOR DE MEDEIROS
Integrante Técnico

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)
(Avaliação da qualidade dos serviços)

Finalidade Garantir que os serviços sejam disponibilizados 
durante todo o período especificado.

Meta a cumprir 100% de realização dos serviços dentro da área e 
periodicidade especificada.

Instrumento de medição Percepção da qualidade dos serviços, alimentando 
planilha própria com os fatos e ocorrências apuradas 
em cada período.

Forma de acompanhamento Verificação por parte de servidor da futura contratada,
em planilha própria para acompanhamento de 
possíveis interrupções e falhas na prestação dos 
serviços, o prazo para regularização e intervalo 
temporal entre elas.

Periodicidade Mensal
Mecanismo de Cálculo Cálculo: (Etapas da inspeção mensal efetivamente 

cumpridas ÷ Total etapas da inspeção mensal 
previstas em contrato) x 100

Início de Vigência Data da assinatura do contrato
Faixas de ajuste no pagamento 96% a 100% = 100% da Fatura

86% a 95% = 90% da Fatura
80% a 85% = 80% da Fatura

Sanções Abaixo de 79% - multa de 0,3% até 20% sobre o 
valor do contrato pela inexecução parcial.

Observações A aplicação das sanções parciais poderá incidir 
concomitantemente a aplicação de multas e sanções 
administrativas.

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,3% sobre o valor mensal do contrato
2                                      0,6% sobre o valor mensal do contrato
3 1,2% sobre o valor mensal do contrato
4 2,4% sobre o valor mensal do contrato
5 4,8% sobre o valor mensal do contrato
6 9,6% sobre o valor mensal do contrato
7 20% sobre o valor mensal do contrato



Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pelo fiscal do contrato ou na execução 
de outras obrigações contratuais, por ocorrência.

1

2 Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades, por ocorrência.

1

3 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos nesta tabela de 
multas, por ocorrência.

1

4 Deixar de executar no prazo programado ou de forma satisfatória as rotinas constantes dos 
itens referentes à descrição dos serviços, por ocorrência.

1

5 Deixar de observar as determinações da Instituição quanto à permanência e circulação de seus 
empregados nos prédios, por ocorrência.

1

6 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, desde que pertinentes às suas 
atividades, por ocorrência.

1

7 Deixar de registrar as ocorrências no livro apropriado. 1
8 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente notificada pelo fiscal, por item e por ocorrência.
2

11 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscal, por ocorrência. 2
12 Deixar de fornecer EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido em lei ou 

convenção, aos seus empregados ou deixar de impor penalidades àqueles que se negarem a 
usá-los, por empregado e por ocorrência.

2

13 Deixar de prestar esclarecimentos à CONTRATANTE, por ocorrência. 2
14 Serviços sendo executados por empregado sem a qualificação exigida para executar os serviços

contratados.
3

15 Deixar de zelar pelas instalações utilizadas, por item e por ocorrência. 3
16 Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente após o fato, qualquer a 

normalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido.
3

17 Deixar de disponibilizar outro veículo, de mesma capacidade e potência, quando da inexecução
da manutenção corretiva (injustificada).

3

18 Deixar de designar preposto, por ocorrência. 4
19 Deixar de tomar medidas necessárias ao atendimento de empregados acidentados ou com mal 

súbito, inclusive atendimento em caso de emergência, por empregado.
4

20 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por ocorrência, total ou parcialmente.

5

21 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação. 5
22 Não disponibilizar equipamentos, ferramentas, peças e acessórios necessários à execução dos 

serviços.
5

23 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
conseqüências letais.

6

24 Não cumprir com os prazos estabelecidos no Termo de Referência/Edital/contrato, com relação
a prestação dos serviços contratados.

6

25 Receber nota inferior a 06 (seis) na avaliação do acordo de nível de serviço. 7
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